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 Lei nº 188/2021, de 11 de outubro de 2021. 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2021: dispõe 

sobre a gratificação pela ocupação dos cargos 

comissionados para assessoramento CCA- 

ESPECIAL; dispõe sobre a gratificação pela 

ocupação dos cargos comissionados para 

assessoramento CCA, altera a Lei 073/2013, de 

08 de fevereiro de 2013, altera a redação do art. 

1º da lei n°. 074/2013, de 08 de fevereiro de 2013, 

e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO– PI, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município;  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cristino Castro aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Altera a redação do Art. 1º da Lei nº 074/2013, de 08 de fevereiro de 2013, 

e que passará a ter a seguinte redação:  

Art.1º- Ficam estabelecidos os seguintes valores a título de reajuste das 

gratificações pela ocupação de Cargos Comissionados para Assessoramento 

CCA - ESPECIAL (Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Assessor jurídico, 

Assessor técnico, Chefe do Departamento de contabilidade, Chefe do 

Departamento de Obras e Urbanismo, Assessor de Controle Interno, Diretor 

Clínico do Hospital Municipal, Diretor de administração financeira do Hospital 

Municipal): 

CCA- ESPECIAL  R$ 2.800,00 

 

§1° - Ficam estabelecidos os seguintes valores a título de reajuste das 

gratificações pela ocupação de Cargos Comissionados para Assessoramento – 

CCA. 

CCA -1 R$ 1.880,00 

CCA -2 R$ 1.598,00 
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CCA -3 R$ 1.485,20 

CCA -4 R$ 1.447,60 

CCA -5 R$ 1.410,00 

CCA -6 R$ 1.372,00 

CCA -7 R$ 1.316,00 

CCA -8 R$ 1.100.00 

 

§2° - O Servidor efetivo do município que por ventura for nomeado a exercer 

qualquer cargo comissionado de CCA 1 a CCA 8, receberá 50% (cinquenta por 

cento) do respectivo CCA a que a ele for de direito, mais os seus Vencimentos de 

sua função efetiva no município. 

Parágrafo Único- As regras estabelecidas no caput do §3° não se aplicam ao 

Cargo de Diretor de Escolas Municipais. Ficando esta função autorizada a receber 

100% (cem por cento) do respectivo CCA mais seus Vencimentos de sua função 

efetiva. 

Art. 2º Acrescente-se o art. 6º-A à Lei 073/2013, de 8 de fevereiro de 2013. 

Art.6º-A. O (a) ocupante da função do inciso IV, alínea a, receberá a gratificação 

correspondente ao CCA-3 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor no dia 1º (primeiro) de janeiro do ano de 2022. 

Gabinete da Prefeitura de Cristino Castro-PI, aos 11 de outubro de 2021. 

 

 
FELIPE FERREIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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